
Artigo 2.0 — A instalação do ginásio ora criado fioa 
condicionada: à doarão ao Estado do terreno e edifício ade
quados a? seu* funcionamento. 

Artigo 3.º — A lei orçamentária do exercício em que 
se der a instalação consignará verbas adequadas a atender 
as respeotivas despesas. 

Artigo 4o Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, >•.••• 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de abril de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governe, aos 30 de abril de 1958. 

^ Carles de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

DECRETO N . 28.831, DE 29 DE ABRIL DE 1958 

Dispõe sobre refetação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usaade de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo IfT de Decreto n. 26.544, de 5 de outu
bro de 1956, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relatado na Delegacia Auxiliar da 

8.a Divisão Policial, da Secretaria da Segurança Pública, 
um (1) cargo da classe "G" da carreira de Artífice, da 
Tabela III da Parte Permanente do Quadro da referida 
Secretaria, lotado no Departamento de Ordem Politica e 
Social e ocupado per Ary de Jesus Varella. 

Artigo 2.o — NO corrente exercício, os vencimentos do 
cargo reiotado por esse Decreto correrão por conta da 
dotação correspondente. 

Artigo 3.o — fisêe decreto entrará em vigor na data 
de sua. publicação. 

Palácio do Gevêrae de Estado de São Paulo, em 29 
de abril de 1958. 

JÂNIO <$0ADROS 
Carles Bagenio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Govêraa. aos 29 de abra de 1958. 

Carles de Albuquerque Seiffarth. — Diretor Geral 

DECRETO N. 335.038, DE 88 DE ABRIL DB 1958 

Transfere musdeípies de uma para outra ré
gua fiscal de Estado. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições» 

Decreta: 
Artigo l.o — A região fiscal das Delegacias Regionais 

de Fazenda designadas pelos prefixos DRF. 1 e DP.F. 3 
e sediadas, respectivamente, na Capital e em Taubaté, 
nos termos do artigo 9.o do Decreto n. 17.272, de 8 de 
junho de 1947. cem a redação dada pelo artigo l.o do 
Decreto n. 20.557, de 8 de junho de 1951, passa a consti
tuir-se dos seguintes naunicípios: 

DRF. 1 — CAPITAL 
Zona de Santo André — Mauá, Ribeirão Pires, São 

Bernardo do Campo, São Caetano do Sul» Santo André. 
Zona de Guarulhos — Barueri, Cotia, Franco da Ro

cha, Guarulhos, Itattfeoérfca* da Serra, Mairiporâ, Santa
na de Parnaiba. 

Zona de Jundiaí — Atibaia, Bragança Paulista, Ja-
rinu, Joanõpolis, Jundiaí, Nazaré Paulista, Pira caia, V i 
nhedo. 

Zona de Mogí das Cruzes — Ferraz de Vasconcelos. 
Guararema, Igara tá, Itaquaquecetuba, Jacareí, Mogi das 
Cruzes, Poá, SalesópoKs, Santa Branca, Santa Izabel, Su
zano. 

DRF- 3 — TATJBATÉ 
Zona de São José dos Campos — Caçapava, Cara

guatatuba, Ilhabela* Jambeiro, Monteiro Lobato, Parai-
buna, São Bento de Sapucaí, São José dos Campos, São 
Sebastião. 

Zona de Taubaté — Campos do Jordão, Lagoinha, 
Natividade da Serra, Pindamonhangaba, Redenção da 
Serra, São Luiz de Paraiünga, Taubaté, Tremembé, Uba-
tuba. 

Zona de Guaratinguetá — Aparecida, Cachoeira Pau
lista, Cunha, Guaratinguetá, Lorena, Piquete. 

Zona de Cruzeiro — Areias, Bananal, Barreiro, Cru
zeiro, Lavrinhas, Queluz, Silveiras. 

Artigo 2u> — O presente decreto entrará em vigor 
dentro de 90 dias, contados da data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de abril de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
v Sebastião Meireles Teixeira — respondendo 

pelo expediente da Secretaria da Fazenda. 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 30 de abril de 1958. I 
Carlos de Albuquerque Seiffarth —• Diretor Geral j 

s • . — j 
DECRETO N. 32.089, DE 38 DE ABRIL DE 1958 

Altera ais Tabelas Explicativas do orçamente j 
vigente. j 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE I 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decretai 
Artigo l.o — Fica reduzida na importância de Cr$ 

100.000,00 <cem mil cruzeiros), a dotação do orçamento 
vigente abaixo mencionada e ãtribuida à Secretaria da 
fazenda: j 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA j 
VERBA N. 32? Í 
Material o Serviço» 

Crf 
8.10.3 3 Material de Consumo 

30 Artigos de expediente 
300 Artigos de escritório e de desenho, 

/>' impressos e ««pelaria . . . , . . 100.000.00 
Artigo 2.o — 0 o » os recursos provenientes da redu*-

São anterior, fioa suplementada no mesma orçamento, có-
igo e dependência a$e mencionados; a seguinte dota

ção; ~ 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
VERBA N. 329 } 
Material e Serviços 

M C r | 
6.10.3 2 Material #e Consumo 

30 Art^oa de toí^to 
£ 381 Artigos de limpeza e W g í e a è ^ T ^ n 100.000,08 
^ ^BoJ^^^iS^m^ mmá m figor na data 
ae sua pisoiieAÇao. 

FAGINA ftjg^!>.-Xi > Li li r.-. • 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. ; 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 30 de 
abril de 1958. 

JÂNIO QUADROS . 
Sebastião Meireles Teixeira 
Respondendo pelo expediente da Secretaria 
da Fazenda. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. 

DECRETO N. 32.040, DE 30 DE ABRIL DE 1958 

Autoriza a Secretaria da Fazenda a dar pro
vimento a cargo de Técnico de Documentação e 
Propaganda, da PP-II, do Q.S .F . 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR IX) ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: , j 
Artigo l.o — Como exceção ao disposto no artigo l.o 

do decreto n. 29.620, de 9 de setembro de 1957, revigora
do pelo decreto n. 30.712, de 21 de janeiro de 1958, será 
provido na Secretaria da Fazenda, um cargo de Técnico 
de Documentação e Propaganda, padrão "Q*% da Tabela 
II da Parte Permanente do Quadro da referida Secreta
ria. 

Artigo 2.o — o presente decreto enrtará em vigor na 
data de sua publicação. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de abril de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Sebastião Meireles Teixeira 
ítesnondendo pelo expediente da Secretaria 
da Fazenda. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
doe Negócios do Governo, aos 30 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. 

DECRETO N. 32.041, DE 30 DE ABRIL DE 1958 
Autoriza a Secretaria da Fazenda a admitir 

extranumerários mensalistas. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, e consi
derando a necessidade de pessoal para atender a serviços 
inadiáveis da Secretaria da Fazenda, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria da Fazenda autoriza

da, nos termos do item VI, do artigo 2.o do decreto n. 
29.620. de 9 de setembro de 1957, revigorado pelo decreto 
n. 30.712. de 21 de janeiro de 1958 a admitir 7 (sete) ex
tranumerários mensalistas na seguinte disposição: 

3 <trés> — eontadores e guarda-livros, referência 28 
1 (um) — exator referência 27 
3 (três) —, escriturários, referência 22. 
Artigo 2.o — As admissões autorizadas no presente 

decreto observarão o disposto no item IV, do artigo 5 .0 
das Diroosícões Transitórias da " C L E " . 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua Publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de abril de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Sebastião Meireles Teixeira 
Respondendo pelo expediente da Secretaria 
da Fazenda. 

PuKicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de abril de 1858. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. 1 >̂ 

DECRETO N. 32.042, DE 30 DE ABRIL DE 1958 
Autoriza a Secretaria da Fazenda a admitir 

extranumerários mensalistas. 
JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, e consi
derando a necessidade de pessoal para atender a serviçofl 
inadiáveis da Secretaria da Fazenda, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria da Fazenda autoriza

da, nos termos do item VI, do artigo 2 .0 do decreto n. 
29.620, de 9 de setembro de 1957, revigorado pelo decreto 
n. 30.712, de 21 de janeiro de 1958, a admitir 3 (três) era-
tranumerários mensalistas nas funções de motorista, re-
ferêrici a 22. 

Artigo 2.o — As admissões autorizadas no presente 
decreto observarão o disposto no item IV, do artigo 5.0 
das Disposições Transitórias da " C L E * . 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de abril de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Sebastião Meireles Teixeira 

Respondendo pelo expediente da Secretaria 
da Fazenda. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estadc 
dos Negócios do Governo, aos 30 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

DECRETO N. 32.843, DE 38 DE ABRIL DE 1958 

Aprova novas taxas a serem cobrada» peia 
~{ .t Estrada de Ferro Bragantina para entrega de en

comendas despachadas a domicilio em Bragança 
Paulista, bem como a extensão desse serviço àf 
cidades de Atibaia e Piracaia. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DB 
1 SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Deeieta: 
Artigo l.o — Ficam aprovadas, na folha que com estí 

baixa, rubricada peio Secretário de Estado dos Negócioí 
da Viação e Obras Públicas, novas taxas a serem cobra
das pela Estrada d>'Ferro Bragantina para a entrega d€ 
encomendais despachadas a domicilio, na cidade de Bra
gança Paulista. 

Artigo 2.o — O mesmo serviço passa a ser extensivo 
âs cidades de Atibaia e Piracaia, nos termos estabelecido! 
no Artigo l .o. 

Artigo 3.o — Este deereto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrarie 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3C 

de abril de 1958. 
JÂNIO QUADROS 
José Vicente de Faria l ima 

a Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estadc 
dos Negócios do Governo, aos 30 de abril de 1958. 

1 Cartes de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

r F O L H A QUE A C O M P A N H A O DECRETO N . 32.043 DE 30 
1 DE ABRIL DE 1958. 
I Estrada de Ferro Bragantina 
i Taxas de entrega de encomendas despachadas a do-
j micilio e destinadas a "localidades servidas pela' Estrada 
J de Ferro Bragantina. 
I Encomendas ^ Taxa por despacho 

Cr$ 
J Até 100 kgs . . 30,00 
I De 101 a 150 kgs. . . . . 40,00 
I De 151 a 200 kgs. . . . . . . 50,00 
I De 201 em diante (por 10 kgs.) 2,50 
I Encomendas volumosas: 1 Cr$ 
j Motocicletas, bicicletas, máquinas de costura 
J quando engradadas, brinquedos, rádios, televi-
I sores, geladeiras, Varas de pescar, bambus in-
1 teiriços, instrumentos musicais, louças sanitá-
I rias (peso máximo de 200 kgs. por despacho) 50,00 

I DECRETO N. 32.044, DE 30 DE ABRIL DE 1958 

I Altera as Tabelas Explicativas dó orçamento 
j vigente do Departamento de Aguas e Esgotos. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
I SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 
I Decreta: 
I Arttetf l.o — Fica suplementada na importância de 

Cr$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil cruzeiros) 
I a dotação do orçamento vigente, abaixo discriminada e 
I ãtribuida ao Departamento de Aguas e Esgotos: 
I VERBA H . S 
I Material e Serviços I Crf 
I 4 — Despesas Diversas 
\ 40 — Gastos gerais 
I 405 — Despesas bancárias e selos de 
I consumo 2.200.000,0* 
1 Artigo 2 .0 — O valor da presente suplomen tação será 
I coberto com os recursos provenientes do "superavit" apu-
I ra/to no balanço do exercício de 1956, do referido Depar-
I tamento. 

. I Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
I de sua publicação. 
I Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

»I Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
; j de abrü de 1858. 
I I JANTO QUADROS 

I Sebastião Metrefes Teixeira 
I Respondendo pelo expediente da Secreta-

• l ria da Fazenda. 
. I José Vicente de Faria Uma 
> J Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
. I dos Negócios do Governo, aos $0 de abril de 1958. 

I - Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 
H , 

I DECRETO N . 32.045 DE 30 DE ABRIL DE 1958 »1 
) J Dispõe sobre a execução de prolongamento» 

I da rede coletora de esgotos da Capital, mediante' 
. I pagamento pelos interessados, e dá outras provi-

I dências. 

& j JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
ISAO PAULO, usando de suas atribuições legais, , 
I Decreta: 

a, I Artfsro l.o Fica o Departamento de Aguas o Es-
I gotos autorizado a executar prolongamentos da rede co-

0 I letora de esgotos da Capital, até o valor de Cr$ I 
I SO.OOO.OOOvOO (cinquenta milhões de cruzeiros), na for-' 
Ima a ser regulada por Ato a ser baixado pelo Secretário 
Ida Viação. 
I Artigo 2.0 — Os interessados na execução de prolon-» 
jgamentos depositarão o respectivo custo em conta espe-
Jcial vinculada, no Banco do Estado de São Paulo, me- 1 

I diante guia fornecida pêlo DAB. j 
r | Artigo 3.o — As importâncias assim arrecadadas se-, 

Irão utilizadas mediante sunlementações do item orçumen-
I tário adequado para a realização de tais despesas, ou na 

EI abertura de créditos especiais. 
Artigo 4o — O Departamento de Aguas e Esgotos so-j 

«Imente autorizará a execução dos prolongamentos pagos, 
J depois da suplementação orçamentária ou de abertura de) 
I crédito especial. \ 
I Parágrafo diileo — Essas airtorizacões não poderão j 
j exceder o valor das suplementações efetuadas ou dos cré* i 

ô ] ditos especiais abertos. 
, j Artigo 5.o — As importâncias adiantada» pelos inte-
> tressados para execução do» prolongamentos, serão resti-j 

I tuídas peio Departamento, mediante desconto a ser efeV 
e tuado nas taxas semestrais de esgoto» devidas, na» oondi«; 
' ções que forem fixadas no Ato de que trata o Artigo l . o . l 

I Parágrafo único — A restituição de que se cogita so-] 
a ] mente terá início após o funcionamento do prolonga-1 

1 mento. 
0j Artigo 6o — £ste decreto entrará em vigor na data; 

ide sua publicação, revogadas as disposições em contrário.) 
I Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de abril de 1958. 

a i JÂNIO QUADROS 
I José Vicente de Faria Uma 

to I Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Es-
I tado dos Negócios do Governo, aos 30 de abril de 1958." 
I Carlos de Albuquerque Seiffarth 
I Diretor Geral 

I DECRETO N, 32,046, DE 88 DE ABRIL DE 1958 
a I 
1.1 Autoriza a modificação do artigo 6 o do D< 
a l ereto n. 11.342 de 21,8.940 em que é Intcrcanod* 

m I a Companhia Paulista de Estrada» de Ferro. | 
I JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D8 

E SAO PAULO, usando da» atribuições legai», 
I Decreta: [ 
f Artigo l.o — Fica modificado o artigo 6.o do Decre^ 

^e|to n. 11.342, de 21 de agosto de 1940, que passa a ter a 
ys seguinte redação: 
t- *'As distâncias quüométricas da» estações do ramal, 
le de Anápolis, para efeito de tarifas de encomendas, ani-i 
t- mais e mercadorias, serão consideradas como se o trans

porte se realizasse pela via ora suprimida sempre quo, 
o haja vantagem para o público. As tarifas de passageiros 
5S serão aplicadas pela quilometragem realmente realizada".) 

Artigo 2 .0 — Este decreto entrará ehr-vigor na Cata* 
ia de sua publicação. ! 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário.' 
lo . Palácio do Gov&fto do Estado de São Paulo, aos 30 
to de abrü de 1958, 

SjmiO QUADROT 
José Vicente dè Faria Lfma \ 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
to tado dos Negócios do Governo, aos 30 de abril de 1958. r 

Carlos de Albuquerque Seiffarth . 
I -r ^v- Diretor- Qeral ' 


